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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 028, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a necessidade de nomear o Conselho que 

acompanhará a utilização dos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento Municipal de Atílio Vivacqua, instituído 

através da Lei Municipal nº 1.029/2013 de 20 de setembro de 

2013, e em conformidade com a Lei nº 1.051/2014 e Lei nº 

1.261/2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho de Acompanhamento do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal de Atílio Vivacqua - FDM, 

instituído de acordo com a Lei Municipal nº 1.029/2013 de 

20/09/2013, em conformidade com a Lei nº 1.051/2014 e Lei 

nº 1.261/2020, com as seguintes representações. 

 

Representante do Poder Legislativo – MÁRIO SERGIO 

FRANÇA BRITO 

Representante da Sociedade Civil - ADEMIR TORRES 

Representante da OAB/ES - ANDRÉ LUIZ DE BARROS 

ALVES  

Representante do Poder Executivo Municipal - PAULO 

CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Representante do Poder Executivo Municipal - WESLEY 

TEODORO ORNELLAS CANTARIM 

Representante do Poder Executivo Municipal - KAROLINE 

DUARTE VENTURY LIMA 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 21 de fevereiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 029, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 

SERVIDORA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SÁUDE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o exposto no Processo protocolado sob o 

nº 967/2022, e tendo em vista o previsto no artigo 106, I e 

112, da Lei Municipal nº 585/2002 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais);  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA para 

tratamento da própria saúde a servidora EDETÍCIA POGIAN 

GASPARELO CANZIAN, Professor MAMPA, registro funcional 

nº 7515, pelo período de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

de 29 de janeiro de 2022.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de janeiro de 

2022. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 21 de fevereiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 010/2022. 

 

DISPÕE SOBRE LIBERAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

EXERCÍCIO DE MANDATO CLASSISTA. 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua 

– ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Liberar a servidora Maria Marta da Silva Santos, 

matrícula nº 159920, no turno vespertino para tomar posse e 

exercer suas funções como membro da Comissão Eleitoral do 

Sindicato dos (as) Trabalhadores (as) em Educação Pública do 
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Espírito Santo – SINDIUPES de Atílio Vivacqua, para o 

quinquênio 2018/2023. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua- ES, 21 de fevereiro de 2022. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2022 

ID CidadES Contratação: 2022.010E0700001.01.0006 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de caminhão toco com caçamba. Recurso 

proveniente do Convênio nº 911469/2021/MAPA. Início da 

entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 

08:00h do dia 22/02/2022. Abertura das Propostas: às 

08:00h do dia 14/03/2022. Início da Sessão de Disputa: às 

08:10h do dia 14/03/2022. Edital disponível nos sites: 

www.pmav.es.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 18/02/2022. 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2022 

ID CidadES Contratação: 2022.010E0700001.01.0007 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de veículos. Início da entrega das Propostas e 

Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 22/02/2022. 

Abertura das Propostas: às 08:00h do dia 15/03/2022. 

Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 15/03/2022. 

Edital disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 18/02/2022. 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 012/2022 

ID CidadES Contratação: 

2022.010E0700001.02.0007 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 

torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Marmitex (refeição preparada). Com item 

destinado à ampla concorrência, item exclusivo e item com 

reserva de cota de até 25% para ME, EPP, MEI e correlatos. 

Abertura: 15/03/2022 às 13h30min. Edital no site:  

www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 18/02/2022. 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira  

CONVÊNIO DE PERMUTA 
 

CONVÊNIO DE PERMUTA Nº 01/2022 

 

CONVÊNIO DE PERMUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA/ES E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI/ES PARA FINS 

EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede na Praça José Valentim 

Lopes, nº 02, Centro - Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 27.165.620/0001-37, neste ato representado pelo 

Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR MACHADO 

FERNANDES, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no 

CPF nº 930.682.477-72 e CI nº 794991 SSP/ES, residente e 

domiciliado na localidade de São Pedro, S/N, nesta cidade e 

de outro lado o MUNICÍPIO DE MUQUI, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede na Rua Bernardino Monteiro, 

nº 96 - Centro, CEP: 29.480-000 – Muqui/ES, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.082.403/0001-83, neste ato representado por seu 

Exmo. Prefeito Municipal, Sr. HÉLIO CARLOS RIBEIRO 

CÂNDIDO, portador do CPF nº 074.015.607-12 , doravante 

denominados convenentes, ajustam e firmam o presente 

Convênio de cooperação mútua, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. O presente Convênio tem por objeto a permuta das 

servidoras, EDILÂNIA DE LIMA MARIANO MIRANDA 

MACHADO, inscrita no CPF sob nº 108.413.147-13 e MARTA 

PEREIRA SODRE MENDONÇA, inscrita no CPF sob o nº 

070.786.387-27. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

 

2.1. O prazo para vigência do presente convênio de cessão 

mútua é a partir da data de sua assinatura a 

31/12/2024, não havendo de forma definida a prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES: 

 

3.1. Compete aos Municípios signatários do presente 

convênio a cessão de servidores de seu quadro efetivo, 

ficando assegurado aos servidores cedidos e citados na 

cláusula 1.1 desse instrumento, os direitos e vantagens da 

legislação vigente em seu ente de origem; 

 

3.2. Os servidores permutados não poderão sofrer qualquer 

prejuízo em seus vencimentos/vantagens, cabendo ao 

ente/órgão cedente a remuneração direta de seu próprio 

servidor, cuja efetivação terá como base os registros de 

frequência mensalmente encaminhados pelo ente que for 

agraciado na presente cessão, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente; 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. Os municípios deverão proporcionar condições para o 

desempenho das atividades atribuídas aos servidores cedidos; 

 

3.4. Determinar a movimentação do servidor cedido, 

independente da anuência prévia do Município de origem, 

considerando a imperativa necessidade do serviço; 

 

3.5. O Município, por esta e na melhor forma de direito, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos, 

porventura, causados a terceiros pelo servidor cedido, 

durante a vigência da presente permuta. 

 

Parágrafo único. Todo e qualquer fato ou incidente que 

dependa da sindicância para chegar à autoria e materialidade 

terá procedimento aberto pelo interessado Cessionário, 

informando o fato ao Município Cedente para continuação do 

processo. 

 

3.6 O servidor cedido terá como regime previdenciário o 

previsto em seu ente de origem. 

 

3.7. O local e a carga horária de serviço serão designados pelo 

Município agraciado pelo servidor cedido, entretanto, deve o 

município beneficiado com o encaminhamento do servidor de 

outro ente/órgão zelar pela observância da jornada de 

trabalho do servidor afim de evitar carga horária superior ao 

previsto junto ao Município Cedente. 

 

3.8. Compete a cada Município receber o servidor 

repassado e solicitar, a qualquer momento, substituição do 

servidor cedido quando for necessário e mediante prévia 

comunicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FREQUÊNCIA E DEMAIS 

INFORMAÇÕES: 

 

4.1. Para efeito de comprovação de comparecimento ao 

serviço, os CEDENTES atestarão e encaminharão 

reciprocamente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 

vencido, a frequência do servidor cedido, bem como qualquer 

ocorrência funcional das formalidades havidas no decurso de 

prazo do presente convênio de cessão mútua, através do e-

mail: rh@pmav.es.gov.br. 

 

Parágrafo único. A frequência será controlada pelo 

ente/órgão Cessionário na qual estiver lotado o servidor 

cedido e as faltas no serviço deverão ser comunicadas ao 

órgão Cedente juntamente a frequência, assim como as 

ausências, férias, licença-saúde ou qualquer espécie de 

ocorrência que resulte na irregularidade da frequência. 

 

4.2. Os ônus referentes aos servidores cedidos mutuamente 

ficarão a cargo dos Municípios que mantêm seu vínculo 

estatutário, inclusive quanto aos encargos sociais. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

5.1. O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA providenciará à sua 

conta a publicação desde Convênio de cessão mútua no Órgão 

Oficial, disponibilizando a cópia do termo de Convênio de 

Cessão. 

 

5.2. Em qualquer caso de encerramento deste Convênio, o 

Município de Atílio Vivácqua obriga-se a adotar o 

procedimento previsto no item 5.1 apenas com relação a 

publicação no órgão Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 

 

6.1. O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer 

tempo por ambas às partes nele envolvidos, mediante aviso 

por escrito, com antecedência de no mínimo 30 dias, ou por 

acordo, ou, ainda, na hipótese de inadimplemento por 

quaisquer dos convenentes das obrigações assumidas em 

razão desde ajuste, decorrentes de lei ou de qualquer de suas 

cláusulas, em observância ao princípio da Supremacia do 

Interesse Público. 

 

6.2. Em qualquer caso de encerramento deste Convênio 

ficarão assegurados todos os direitos e obrigações dos 

partícipes convenentes, até a data do retorno do servidor 

cedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO FORO: 

 

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Atílio Vivácqua para 

dirimir dúvidas que por ventura possam existir no 

cumprimento deste ato, que não possam ser resolvidas 

administrativamente. 

 

7.2. E, assim, por estarem justos e acordes, as partes 

firmam o presente Convênio em 04 (quatro) vias de igual teor 

e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes, com 

anuência dos servidores cedidos neste instrumento. 

 

Atílio Vivácqua – Muqui/ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua 

 

HELIO CARLOS RIBEIRO CANDIDO 

Prefeito Municipal de Muqui 

 

EDILÂNIA DE LIMA MARIANO M. MACHADO 

Servidora do Município de Atílio Vivácqua 

 

MARTA PEREIRA SODRE MENDONÇA 

Servidora do Município de Muqui 

mailto:rh@pmav.es.gov.br
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

FELIPE AMÉRICO BEZERRA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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